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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2025 

(Processo nº 202400005042856) 

 

GERAFORTE GRUPOS GERADORES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.618.016/0001-16, com endereço na Rua 

Rio Branco, n.º 214, Bairro Água Branca, Contagem/MG, CEP: 32.371-490, 

neste ato representada por seu proprietário in fine assinado, Sr. Denancir Filipin, 

brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade (CI) 15.230-470 

SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 045.073.498-69, tendo em conta a realização 

de procedimento licitatório sob a égide do Edital de Pregão Eletrônico n.º 

010/2025, comparece, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria para, 

tempestivamente, nos termos dos Itens 9.1, 9.2, 9.3 e 9.5 do Edital c/c art. 491 

do Decreto n.º 10.247/2023, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da 

r. decisão que habilitou a empresa HEBROM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-

ME (CNPJ: 03.979.504/0001-93), pelos fatos e fundamentos a seguir 

aduzidos. 

 

I – BREVE SÍNTESE FÁTICA  

 

Trata-se, in casu, de procedimento licitatório promovido pela Secretaria de 

Estado da Educação (SEDUC) sob a égide do Edital de Pregão Eletrônico n.º 

010/2025 (Processo n.º 202400005042856) cujo objeto consiste no 

“Fornecimento de Bens e Materiais e Serviços de AQUISIÇÃO DE 

GERADORES DE ENERGIA e 01 (um) Nobreak de 75kVA para unidade 

centralizada SEDUC e Centro de Mídias” conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no referido Edital.  

 

 
1 Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, no prazo de 10 (dez) 
minutos e em campo próprio do sistema, de forma imediata após o julgamento da 
habilitação e, no caso da inversão de fases, após o julgamento da proposta, sob 
pena de preclusão.  
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Da análise documental da Recorrida, ora HEBROM COMÉRCIO E SERVIÇO 

LTDA-ME, observa-se a não apresentação de documentação suficiente 

para que, a tempo e modo, comprovasse a capacidade técnica para a 

execução do objeto (fornecimento de Gerador conforme as especificidades 

técnicas delineadas no Termo de Referência2).  

 

Verifica-se, então, que a Recorrida fora habilitada no Item 3 do Termo de 

Referência (TR).  

 

Descrição do Item 003 (Código 448)  

 

 

 

Em análise do Termo de Referência, notadamente à Qualificação Técnica 

mínima exigida verifica-se que a empresa ora arrematante não atende algumas 

solicitações técnicas, elencamos abaixo: 

 

De acordo com a descrição do Item 003 (Código 448) é solicitado Grupo de 

Gerador com modo de transferência em rampa. O modulo de comando 

apresentado da marca LIXISE não faz o solicitado, ou seja, transferência em 

rampa.  

 
2 O Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e 
serviços comuns, destinado a identificar as especificações do objeto e as 
condições da contratação e execução, devendo conter os elementos mínimos 
previstos na legislação.  
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Outro não atendimento se refere ao (vide Item 10.15) termo de referência tem-se o 

seguinte:  

 

 

Vê-se, portanto, que a Recorrida não atendeu à exigência do Item 10.15 do 

Termo de Referência, foi apresentado atestados de manutenções em 

geradores, assim destoando do comando normativo (não apresentou  

VENDA/ENTREGA). Dentre todos os atestados apresentados nenhum referisse 

a fornecimento de grupo gerador de 500Kva. Trata-se apenas de atestados de 

manutenções, instalação e locações de grupo gerador.   
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Atestado de Capacidade Técnica  

Empresa: JL. JUNIOR SPRINTER  

(Objeto que não corresponde à qualificação técnica) 
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Atestado de Capacidade Técnica  

Empresa: CEASA/GO  

(Objeto com potência INFERIOR ao previsto no Edital) 
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Atestado de Capacidade Técnica  

Universidade Estadual de Goiás  

(Atestado que não especifica a potência mínima do Gerador (500Kva), 

pelo que não há observância ao Item 10.15 do Termo de Referência) 
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Atestado de Capacidade Técnica  

Empresa: JL. JÚNIOR SPRINTER 

Objeto:  Apenas instalação de grupo gerador. NÃO HÁ FORNECIMENTO 

DE GRUPO GERADOR CONFORME EXIGÊNCIA EDITALÍCIA 
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Atestado de Capacidade Técnica  

Empresa/Órgão: Prefeitura Municipal de Goiânia  

(Secretaria Municipal de Saúde) 

Objeto: Presta serviços de locação, instalação, desinstalação, cabeamento 

de potência, assistência técnica de 24 horas, cobertura total sobre peças, 

manutenção preventiva (...) 

NÃO HÁ FORNECIMENTO DE GRUPO GERADOR CONFORME EXIGÊNCIA 

EDITALÍCIA 
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Atestado de Capacidade Técnica  

Empresa/Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região  

Objeto: Serviços de Remoção, Transporte e instalação de 02 geradores.  

NÃO HÁ FORNECIMENTO DE GRUPO GERADOR CONFORME EXIGÊNCIA 

EDITALÍCIA 
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Atestado de Capacidade Técnica  

Empresa/Órgão: Prefeitura de Senador Canedo 

Objeto: Prestou serviços de manutenção preventiva e corretiva em 4 

(quatro) Grupos de Geradores – Não há o fornecimento do Grupo de 

Gerador conforme exigência editalícia. Atestado de Capacidade Técnica 

que não reflete o fornecimento de Gerador com potência mínima de 500 

kVA. 
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Atestado de Capacidade Técnica  

Empresa/Órgão: Secretaria de Estado de Saúde 

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças e acessório. Não há, portanto, o FORNECIMENTO de 

Grupo de Gerador com potência mínima de 500 kVA. Prestação de serviços 

não se confunde com o fornecimento de Grupo de Gerador. Possibilidade 

de a empresa habilitada NÃO executar o objeto de ulterior contrato 

administrativo.  
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Atestado de Capacidade Técnica  

Empresa/Órgão: Prefeitura de Goiânia 

(Secretaria Municipal de Saúde) 

Objeto: Atuou na prestação do serviço de locação, instalação e 

desinstalação, cabeamento de potência, assistência técnica 24h, 

manutenção preventiva e corretiva (...). Atestado de Capacidade Técnica 

que não atende as normas editalícias. Licitante INAPTA para executar o 

objeto da licitação.  

 

 

 

 

Como se vê, a licitante habilitada, ora Recorrida, não apresentou Atestados de 

Capacidade Técnica que comprovem que já forneceu equipamento 

compatível com o licitado ou prestou serviço, de forma satisfatória, nos termos 

dos Itens 10.14 e 10.15 do Termo de Referência.  
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Ainda que assim não fosse, vê-se, pois, que a empresa habilitada, à luz do 

Critério de Avaliação para todos os itens (vide Item 6.6.13 do Termo de 

Referência) não apresentou GARANTIA na sua proposta. Algo que é 

desclassificatório, conforme “TABELA PROVA DE CONCEITO” do Item 6.6.1 do 

termo de Referência.  

 

 
3 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade para 
os itens da TABELA DE PROVA CONCEITO.  
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Das exigências editalícias ausentes modo que os elementos imprescindíveis 

para a execução fiel de ulterior contrato administrativo, a revogação de sua 

habilitação é medida que se impõe, sob pena de afronta aos princípios da 

isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 
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II – DAS RAZÕES PARA O PROVIMENTO DO RECURSO  

 

II.I – HABILITAÇÃO DA RECORRIDA ILEGÍTIMA – ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA QUE NÃO REFLETEM O OBJETO LICITADO, 

TRANFERÊNCIA EM RAMPA REQUISITO TECNICO NÃO ATENDIDO E 

GARANTIA NÃO APRESENTADA –VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL – PROVIMENTO DO RECURSO 

É MEDIDA QUE SE IMPÕE  

 

De início, impõe observar que A TRANSFERÊNCIA EM RAMPA  item essencial 

para o pleno funcionamento do equipamento não está sendo atendido, 

prejudicando ou até mesmo não realizando a entrega eficiente do equipamento 

no local de instalação. O atestado de Capacidade Técnica (ACT) não atende a 

venda/entrega é o documento conferido por pessoa jurídica de direito público 

ou de direito privado para comprovar o desempenho de determinadas atividades. 

Com base nesse documento, o contratante deve-se certificar que o licitante 

fornecerá determinado bem, serviço ou obra com as características 

desejadas, o que não se constata na hipótese em apreço. 

 

Ninguém duvida que um dos princípios basilares da licitação pública é o da 

vinculação ao instrumento convocatório. Até mesmo porque se trata, como se 

sabe, de princípio consagrado no texto da lei. Por força dele, as exigências 

feitas no edital de licitação, inclusive no que tange à habilitação das 

licitantes, vinculam a todas, e quem não as cumprir deve ser inabilitada.  

 

Ao fim e ao cabo, o princípio da vinculação ao edital impede a flexibilização 

das exigências para qualquer licitante, sob pena de ferir a isonomia e 

prejudicar potenciais concorrrentes, tal como ocorre in casu.  
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III – CONCLUSÃO  

 

Ante as razões retro expostas, pugna a Recorrente pelo conhecimento, 

processamento e julgamento do presente recurso, porquanto preenchidos 

seus pressupostos de admissibilidade e, no MÉRITO, seja PROVIDO com vistas 

à desclassificação e/ou inabilitação da empresa HEBROM COMÉRCIO E 

SERVIÇO LTDA-ME, ora Recorrida, por não atender as especificações técnicas 

(Item 10.14 e 10.15 do Termo de Referência) no que toca à apresentação de 

atestados/declarações comprovando que o Fornecedor (Licitante Habilitada) já 

forneceu equipamento compatível com o licitado e, via de consequência, seja, 

imediatamente, convocada a próxima colocada, a empresa Geraforte Grupos 

Geradores Ltda por atender, de forma inequívoca e com expertise, as 

especificações para tanto.  

 

Por fim, requer que a Comissão de Licitação apresente a Tabela de Prova 

Conceito (vide Itens 6.5 e 6.6.1 do Termo de Referência) que comprove que a 

Recorrida atendeu aos padrões mínimos de aceitabilidade dos itens, ora objetos 

da licitação, isto é, com pontuação mínima de 70% (setenta por cento) para ser 

considerada aprovada. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Contagem, 10 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Eng. Denancir Filipin 
Sócio/Diretor Comercial 

Geraforte Grupos Geradores Ltda 

 


